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A educação é mais 
que uma simples 
aquisição de sa-
ber. É o pré-requisi-

to elementar para o desenvol-
vimento político e econômico, 
para a democracia e para a 
igualdade social.

Aprender e ensinar consti-
tuem processos que deverão 
estar no cerne do trabalho que 
se desenvolve em qualquer es-
cola, instituição imprescindí-
vel para o desenvolvimento e 
o bem-estar das pessoas, das 
organizações e das socieda-
des. É nas escolas que a gran-
de maioria das crianças e dos 
jovens aprendem uma diver-
sidade de conhecimentos e 
competências que dificilmen-
te poderão aprender noutros 
contextos. 

Em entrevista ao “O Extra.
net”, o diretor Carlos Antônio 
de Jesus Cabral explana sobre 
a importância da educação, o 
papel da escola e da família e 
as principais ações para in-
centivar os alunos a adquiri-
rem o hábito pelos estudos e 
a leitura.  

EXTRA: Você atua na área 
da educação há muitos anos, 
já passou por diversas ins-
tituições de ensino e hoje 
exerce a função de diretor 
da escola Saturnino. Em sua 
opinião, qual o principal de-
safio enfrentado hoje dentro 
de uma escola pública?

CABRAL: Reportamos nes-
te momento aos quatro pilares 
de Jacques Delors, o Parecer 
CNE/CEB n. º 04/1998 - Dire-
trizes Curriculares para o En-
sino Fundamental, o Parecer 
CNE/CEB n. º 15/1998 - Diretri-
zes Curriculares para o Ensino 
Médio, documentos estes que 
reforçam que a organização da 
escola deverá ser sempre coe-
rente com os princípios: Esté-
ticos, Políticos e Éticos. 

Para o fortalecimento e a re-
alização dessa proposta, há a 
necessidade de trabalharmos 
com cinco diferentes dimen-
sões da gestão escolar, que 

deverão ser consideradas a 
partir de alguns indicadores 
sugeridos. Essas dimensões 
são: Gestão de Pessoas; Ges-
tão Participativa; Gestão Pe-
dagógica; Gestão de Resul-
tados Educacionais e Gestão 
de Serviços de Apoio, Recur-
sos Físicos e Financeiros.

Assim esperamos que a es-
cola pública possa desempe-
nhar o papel que dela se es-
pera: ao invés de meramente 
instrutiva, seja também for-
madora e socializadora. Que 
ela ofereça um espaço de 
construção e crie situações 
de aprendizagem que partem 
da problematização do que o 
aluno sabe e o ajudem a de-
senvolver capacidades, ha-
bilidades, atitudes, valores e 
vivência de um currículo com 
ideais de ética, justiça, res-
peito, amor, etc. Um currícu-
lo de lutas pelo direito a uma 
vida digna em que todos pos-
sam questionar e superar a ex-
clusão social e toda forma de 
preconceito. Uma escola on-
de educadores e educandos 
possam construir a esperança 
num projeto de vida em que a 
alegria seja a tônica do viver.

Assim acreditamos que a 
permanência dos alunos na 
escola é hoje um dos grandes 
desafios a serem enfrentados 
por todos na educação bra-
sileira: órgãos governamen-
tais, comunidades e equipes 
escolares. Embora as causas 
da não permanência sejam 
múltiplas, cabe enfatizar en-
tre elas, a falta de acolhimen-
to dos alunos pela escola, uma 
vez que, de certo modo, esse 
fator condiciona os demais. A 
falta de acolhimento é origina-
da, muitas vezes, pelo fato de 
a escola não reconhecer a di-
versidade da população a ser 
atendida, com a consequen-
te diferenciação na demanda. 
O não reconhecimento da di-
versidade faz com que toda e 
qualquer situação que não es-
teja dentro de um padrão pre-
visto seja tratada como pro-
blema do aluno e não como 
desafio para a equipe escolar. 

Reconhecer a diversidade e 
buscar formas de acolhimen-
to requer, por parte da equipe 
escolar, disponibilidade, infor-
mações, discussões, reflexões 
e, algumas vezes, ajudas ex-
ternas. Contribuir para o pro-
cesso de acolhimento dos alu-
nos não é tarefa simples, pois 
envolve lidar com emoções, 
motivações, valores e atitu-
des do sujeito em relação ao 
outro, suas responsabilida-
des e compromissos. A rea-
lização do acolhimento e da 
socialização dos alunos pres-
supõe o enraizamento da es-
cola na comunidade. A inte-
ração entre equipe escolar, 
alunos, pais e outros agentes 
educativos possibilita a cons-
trução de projetos (sociais, 
culturais e esportivos), que vi-
sam a melhor e mais completa 
formação do aluno. A separa-
ção entre escola e comunida-
de fica demarcada pelas atri-
buições e responsabilidades e 
não pela realização de um pro-
jeto comum. A ampla gama de 
conhecimentos construídos 
no ambiente escolar ganham 
sentido quando há interação 
contínua e permanente entre 
o saber escolar e os demais 
saberes, entre o que o aluno 
aprende na escola e o que ele 
traz para a escola. 

Em nossa escola visando sa-
nar este grande desafio que 
está sob nossa governabilida-
de é que sempre privilegiamos 
a parceria constante com os 
pais e ou responsáveis pelos 
nossos alunos, pois acredita-
mos que este relacionamento 
contínuo e flexível com a co-
munidade favorecerá a com-
preensão dos fatores políticos, 
sociais, culturais e psicológi-
cos que se expressam no am-
biente escolar.

Ao estabelecermos esta par-
ceria, o relacionamento entre a 
escola e a comunidade é ainda 
intensificado constantemen-
te com a colaboração dos co-
legiados e instituições auxilia-
res, canais legais e legítimos 
de comunicação, tendo como 
objetivo criar ambientes cul-

turais diversificados que con-
tribuam para o conhecimento 
e para a aprendizagem do con-
vívio social.

Os membros de nossos co-
legiados/instituições e comu-
nidade extra escola, estão nos 
ajudando na tentativa de sa-
nar o desafio da permanência 
do aluno na escola e na forma-
ção de novas gerações. Exis-
tem ainda outros desafios a se-
rem enfrentados. No entanto, 
preferi enfocar um que sua re-
solução está também ligada à 
nossa governabilidade e a sua 
resolução também tem a nos-
sa contribuição. Acredito que 
desafios existem em toda rede 
escolar, mas qual é o principal 
desafio enfrentado hoje den-
tro das escolas? Sermos cor-
responsáveis na formação de 
nossos jovens.

EXTRA: Como diretor, em 
sua opinião, como deve ser 
a relação escola- aluno e fa-
mília?

CABRAL: Com o advento do 
Professor Mediador Escolar 
Comunitário, hoje escola-alu-
no e família buscam promover 
a cultura orientada por conhe-
cimentos, valores e atitudes 
solidárias. A união de esfor-
ços de todas as pessoas da co-
munidade e da escola, para a 
concretização de uma apren-
dizagem significativa, supe-
ração da violência e a cons-
trução de uma cultura de paz 
é essencial, já que essa cultu-
ra é tão debatida e defendida 
por todos nós.

Esses atores buscam uma 
boa convivência, estimulan-
do a solidariedade, o respei-
to à liberdade à autonomia e 
o sentido de justiça, pois as 
práticas adotadas para a me-
diação de conflitos, sempre se-
rão positivas, o que não pode é 
não resolvermos os mesmos, 
aí sim, teríamos esse aspecto 
como negativo.

A Principal ferramenta de 
trabalho desta relação é o di-
álogo, assim todos poderão 
contribuir positivamente pa-
ra com os resultados educa-
cionais e os principais favore-

cidos serão sempre os alunos, 
ou melhor, nossos filhos, pois 
ao optarmos por uma escola, 
tanto os senhores pais e ou 
responsáveis, como nós (edu-
cadores), estamos com expec-
tativas de um novo tempo para 
nossos filhos/alunos. O mundo 
tem evoluído muito, influen-
ciando nosso relacionamen-
to na escola e no lar. Conviver 
em harmonia nesses ambien-
tes é fator de segurança pa-
ra todos nós. Devemos ouvir 
sempre os lados envolvidos e 
a tarefa é fazer com que haja 
reflexão e responsabilidade.

EXTRA: Para você, o conví-
vio familiar exerce grande in-
fluência na questão da apren-
dizagem dos filhos?

CABRAL: Ao falarmos em 
convívio familiar não estamos 
aqui caracterizando um per-
fil ideal de formação familiar 
nos dias atuais, e sim o com-
promisso e a responsabilida-
de para com os estudos, isto 
sim é um dos grandes dife-
renciais nos dias atuais. As 
pessoas que compõem as fa-
mílias dos alunos precisam 
incorporar estes diferenciais, 
pois conforme podemos ver 
em nossos registros o acom-
panhamento escolar familiar 
proporciona maneiras para so-
lucionar não só dificuldades 
de aprendizagem, bem como 
questões de ordem psicosso-
cial e afetivas. 

EXTRA: Ontem comemo-

rou-se o dia do livro didático. 
Essa ferramenta tem suma 
importância para o processo 
de aprendizagem, pois nor-
teia o caminho a ser traça-
do pelo educador. Como é a 
qualidade desse material ho-
je, comparando-se anos an-
teriores?

CABRAL: Realmente o Li-
vro Didático é uma das prin-
cipais ferramentas para o en-
sino. Através dele é garantido 
ao aluno mais um recurso pa-
ra a ampliação do seu conhe-
cimento, ou seja, no proces-
so ensino aprendizagem este 
material é um dos grandes su-
portes para a execução do cur-
rículo oficial.

A qualidade está cada vez 
melhor, pois estamos em con-
tato com materiais modernos 
e atualizados constantemen-
te. O livro didático tem valida-
de de 03 anos, o que facilita, 
pois essa atualização aliada a 
autonomia de escolha do ma-
terial, nos proporciona uma 
maior segurança, e importan-
te é que o próprio professor 
escolhe o Livro Didático a ser 
utilizado pela Unidade Esco-
lar. O Ministério da Educação 
(MEC), disponibiliza um guia 
com a relação dos livros/co-
leções aprovadas e, em mo-
mentos exclusivos a equipe 
docente de cada escola, após 
criteriosa análise define pelos 
Livros Didáticos a serem ado-
tados pela instituição.

Uma nova educação
para uma nova era

Continua na página C-3
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à  SOLIDARIEDADE EM AÇÃO

pontos...
Na última sessão do Legislativo fernandopolense, na noite da última terça-feira (24), foi aprovado por unanimidade na Câmara Municipal o projeto 

de autoria do vereador Maurílio Saves (PRB) que disciplina a distribuição e lançamento de folhetos, panfletos nas ruas da cidade, estabelecendo mul-
ta para os infratores. Segundo o vereador, o projeto tem o objetivo de regulamentar o serviço de panfletagem, a fim de acabar com a sujeira, poluição 
visual e ambiental, estabelecendo critérios para a distribuição desse material de divulgação. Sobre o assunto, a coluna “3 Pontos” ouviu  fernandopo-
lenses ligados a trabalhos publicitários e que comentam a mais nova determinação na cidade.

Responsabilidade
e discernimento

l  Por DOM DEMÉTRIO vAlENTINI
Bispo da Diocese de Jales

Não há dúvida que vivemos mo-
mentos delicados para a democra-
cia brasileira.

Crescem as preocupações com a 
crise econômica. Aumenta o risco 
da inflação. E vão tomando forma 
conflitos de interesses, que fazem 
emergir tensões na sociedade, di-
fíceis de equacionar, e com alto ris-
co de alastramento incontrolável.

O sintoma mais evidente vem sen-
do o movimento dos caminhonei-
ros, que bloquearam as principais 
estradas do país. Expressam com 
firmeza as dificuldades em que se 
encontram, e reivindicam soluções 

adequadas.
Os caminhoneiros estão muito 

conscientes da importância de sua 
categoria, e o povo sempre soube 
reconhecer esta importância. Ao 
mesmo tempo, é indispensável re-
conhecer também sua responsabi-
lidade social.

Pelo que tudo indica, os cami-
nhoneiros já estão liberando as es-
tradas, com a garantia de que em 
diálogo com o governo suas reivin-
dicações sejam atendidas, dentro 
das limitações que a crise econômi-
ca vai impondo a todos.

Mas a gravidade da situação por 

que passa hoje o Brasil é claramen-
te atestada por duas iniciativas con-
vergentes, em forma de manifesto 
sobre a situação atual.

A primeira destas manifestações 
vem assinada por duas instituições 
de indiscutível influência sobre a so-
ciedade brasileira, como é a CNBB 
e a OAB.

Esta manifestação se apresenta 
em forma de “manifesto em defesa 
da democracia”. O título não deixa 
dúvidas. Diz o texto que “as duas 
instituições se sentem no dever de 
vir a público expressar… a convic-
ção de que acima das divergências 

políticas, naturais numa Repúbli-
ca, estão a ordem constitucional e 
a normalidade democrática.”

A segunda dessas “manifesta-
ções”, fruto da iniciativa de cida-
dãos, que vem merecendo novas 
adesões, por seu título já indica o 
seu conteúdo: “O que está em jo-
go agora!”.

Ela vai direto à preocupação que 
a motivou:

“A chamada Operação Lava Ja-
to, a partir da apuração de malfei-
tos na Petrobras, desencadeou um 
processo político que coloca em ris-
co conquistas da nossa soberania 
e a própria democracia.”

Esta manifestação alerta para a 
importância da Petrobras, “âncora 
do nosso desenvolvimento científi-
co, tecnológico e industrial”.

Desmascara a tentativa de seto-
res da sociedade de estimularem o 
desgaste do governo legitimamente 
eleito, “com vistas a abreviar o seu 
mandato. Para tanto, não hesitam 

em atropelar o Estado de Direito”
A manifestação termina concla-

mando “as forças vivas da Nação 
a cerrarem fileiras, em uma ampla 
aliança nacional, acima de inte-
resses partidários ou ideológicos, 
em torno da democracia e da Pe-
trobras”.

A CNBB e a OAB, no seumanifes-
to, também “… conclamam o po-
vo brasileiro a acompanhar ativa-
mente a tramitação, no Congresso 
Nacional, das proposições que tra-
tam da Reforma Política e a manter-
-se vigilante e atento aos aconte-
cimentos políticos atuais para que 
não ocorra nenhum retrocesso em 
nossa Democracia, tão arduamen-
te conquistada.”

Quando o alerta é insistente, o pe-
rigo é iminente.  Superado o impas-
se do bloqueio nas estradas, que se 
abra caminho para a ordem demo-
crática. Ela é parâmetro indispen-
sável da participação política em 
nosso país.

artigo

“Mente vazia,
oficina do diabo”

“É preciso fazer
adequações” 

“Discordo em
alguns aspectos” 

Sobre a poluição acredito que uma lei para disciplinar a ques-
tão da panfletagem é muito válida. Pois esses papeis causam 
muita sujeira que atrapalha, principalmente, quando há fortes 
chuvas no município, fazendo com que o lixo acumulado atra-
palhe mais o escoamento das águas nas galerias. O que me dei-
xa preocupado é a questão dos menores que entregam os pan-
fletos, porque, para muitos, esta é a única fonte de renda para 
comprar suas coisas e até mesmo ajudar os pais. Se acabarem 
com essa pequena fonte, o que restará a muitos adolescentes 
que não têm atividade laborativa ou trabalho? Não podemos 
esquecer que “mente vazia, oficina do diabo”.

Eu penso que está certo, claro que tudo na cidade tem de ha-
ver disciplina, afinal para isso temos os vereadores. Acho ape-
nas que temos que ter cautela com os exageros, pois de alguma 
forma a panfletagem gera muitos empregos diretos e indiretos 
(distribuição, gráfica, designer, aumento das vendas e com isto 
manutenção de empregos), penso que foi dado o primeiro pas-
so, depois será preciso fazer adequações,  para de fato haver so-
mente a disciplina e não a extinção deste meio.

A questão da disciplina é muito importante, mas desde que 
a lei seja cumprida por todos. Só discordo na questão dos me-
ninos não poderem trabalhar. Somente na minha empresa, por 
exemplo, são 23 garotos que ficaram desempregados e ao in-
vés de ganharam seu dinheirinho dignamente estarão agora 
pelas ruas podendo fazer coisas erradas e deixando de ter um 
salário digno através do trabalho honesto. 

Jean
Braida

Comunicador
e Jornalista

Jeder
Rissato

Empresário

Edvaldo
Pereira da Silva 

(Fumaça)
empresário

de comunicação
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A partir das 8h, do 
dia 8 de março, do-
mingo, a Bicicleta-
ria Monark vai re-

alizar o 1º Passeio Ciclístico, 
que além de estimular o uso 
de bicicletas como atividade 
físico-esportiva e como alter-
nativa de transporte, também 
vai arrecadar leite para os pa-
cientes do Hospital de Ensino  
Santa Casa de Fernandópolis.

“Nosso objetivo é incenti-
var as pessoas para que usem 

A PREFEITURA DE OUROESTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE ESCLARECE A POPULAÇÃO QUE JÁ ESTA SENDO 

PROVIDENCIADOA LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVOS  
MÉDICOS ESPECIALISTAS E QUE EM BREVE TODOS OS SERVIÇOS 
DE ATENDIMENTO MÉDICO SERÁ REESTABELECIDO. PORTANTO 

A SECRETARIA DE SAÚDE PEDE A COMPREENSÃO DA POPULAÇÃO 
PELO TRANSTORNO QUE VEM OCORRENDO NOS ÚLTIMOS DIAS 
NA SAÚDE E EM BREVE OS MUNÍCIPESCONTARÁ COM TODO O  

ATENDIMENTO  NAS  ESPECIALIDADES MÉDICAS.

ESCLARECIMENTO A POPULAÇÃO 
SOBREATENDIMENTO MÉDICO

Bicicletaria realizará passeio ciclístico em prol à Santa Casa
as bicicletas, que além de tra-
balhar a questão da saúde co-
mo o condicionamento físico 
e mental, também promove 
um ambiente mais equilibra-
do, por ser um transporte não 
poluente. Outro papel é social 
e solidário, pois quem partici-
par, também estará colaboran-
do com a Santa Casa”, enfati-
za a gerente Iramaia Cristiane 
Lopes.

O evento será realizado pela 
Bicicletaria Monarke, em par-
ceria com a Prefeitura Munici-
pal de Fernandópolis, por meio 

Evento objetiva 
estimular o uso 
de bicicletas 
como atividade 
físico-esportiva 
e arrecadar 
leite para os 
pacientes da 
Santa Casa de 
Fernandópolis

do envolvimento da Secreta-
ria Municipal de Esportes. O 
ponto de largada e chegada 
do passeio será na Avenida Lí-
bero de Almeida Silvares, nº. 
2844, em frente à bicicletaria.

Para as inscrições, o parti-
cipante deve procurar a bi-
cicletaria, durante o horário 
comercial, e levar 2 litros de 
leite, que serão doados à San-
ta Casa de Fernandópolis. Os 
primeiros 200 inscritos tam-
bém vão ganhar uma cami-
seta do evento. Além disso, 
a cada 2 litros de leite doa-
dos, será distribuído um nú-
mero da sorte para concorrer 
a prêmios.

Para mais informações, bas-
ta procurar pelo evento no Fa-
cebook, ou ligar para o telefo-
ne (017) 3442-4564. 

DISTRIBUIDORA

BESTETI
A Distribuidora Besteti comu-

nica aos clientes e amigos 
que está atendendo em novo 

endereço: Rua Sergipe, nº 
559 - Centro - Fernandópolis 
- SP. Entre as Av. Francisco 

Costa (3) e a Av. dos Arnaldos 
(4). Fone: 17 - 3463-4696.
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EXTRA: Hoje em dia, crian-
ças e adolescentes dedicam 
grande parte do seu tempo 
em uso de celulares, compu-
tadores e principalmente nas 
redes sociais. O que é preci-
so fazer para que eles desper-
tem o interesse pelos estudos 
e na leitura de livros ao invés 
dos aparelhos eletrônicos?   

CABRAL: Precisamos am-
pliar o interesse e hábito de 
leituras em nossos alunos, 
despertando o desejo de ser-
mos leitores. Não se pode es-
quecer que o papel da leitu-
ra contribui na elaboração da 
subjetividade dos alunos/jo-
vens, na construção de uma 
identidade e na abertura pa-
ra novas sociabilidades, pa-
ra outros círculos de perten-
cimento. A reflexão do que se 
lê amplia o conhecimento e 
aproxima diferentes culturas. 
Se nós professores não formos 
leitores, não saberemos e não 
despertaremos o desejo de 
ler em nossos alunos. Inclu-
sive estaremos contribuindo 
e perdendo nossos alunos ao 
exercício tecnológico banal. 
Banal porque estaremos vi-
venciando todos os dias crian-
ças e adolescentes totalmen-
te conectados, principalmente 
nas redes sociais, mas quando 
solicitamos a eles a utilização 
das mídias com valor pedagó-
gico, observamos dificulda-
des no manuseio destes equi-
pamentos como suporte para 
a ampliação de seus conheci-
mentos. É aí, que nós educa-
dores entramos como pilares 
de sustentação e garantia de 
mudança de postura em nos-
sos alunos em relação ao uso 
adequado dos diferentes equi-
pamentos eletrônicos em be-
nefício da aprendizagem sig-
nificativa.  

EXTRA: Na escola Saturni-
no, os alunos são estimulados 
a participarem de projetos?

CABRAL: Em virtude das 
discussões acontecidas aqui 
na Escola Estadual Saturnino 
Leon Arroyo, verificou-se a ne-
cessidade de retomar um pro-
jeto global para que norteasse 
as ações do coletivo. Portanto, 
a integração desses projetos 
através de um eixo de ligação 
é um propósito e um desafio do 
coletivo da escola.

Após a escolha da Ideia 
Chave e uma minuciosa ob-
servação, ficou caracterizado 
que o eixo do projeto político 
pedagógico seria pautado nos 
princípios lançado pela UNES-

CO para o séc. XXI: Aprender 
a conhecer, aprender a fazer, 
aprender a conviver e apren-
der a ser e as metas estabe-
lecidas para a concretização 
desses princípios seria: “Me-
lhoria da qualidade de ensi-
no, atingir o Conceito de Cida-
dania no sentido mais amplo 
da palavra e alcançar a Inter-
disciplinaridade” esse eixo 
passará a nortear toda práti-
ca pedagógica, e levará à re-
estruturação dos projetos já 
existentes e projetos espe-
ciais, integrados aos objeti-
vos da escola.

Para melhorar a qualidade 
de ensino e atingir o concei-
to pleno de cidadania, pauta-
mos pela inserção de traba-
lharmos vários projetos em 
nossa escola, sempre visan-
do o envolvimento de todos os 
alunos. Os diferentes projetos 
desenvolvidos são prazerosos, 
pois são temas ligados ao dia 
a dia dos alunos. Contamos na 
escola com ambientes e recur-
sos que aliados com profissio-
nais extremamente qualifica-
dos, facilita o trabalho voltado 
aos diferentes projetos. Nos-
sos professores estão sempre 
desenvolvendo seus conteú-
dos, voltados ao domínio das 
diferentes competências/ha-
bilidades necessárias ao atu-
al momento, ou seja, a real in-
serção de nossos jovens na 
sociedade em que vivemos e 
no atual contexto. 

Desde a principal intenção 
de garantirmos qualidade ao 
ensino ministrado, primamos 
proporcionar e garantir trans-
versalmente a prevenção ao 
Bullyng, conscientização ao 
uso indevido de drogas/álco-
ol, juntos construir cidadania, 
motivação constante, arte/
música na escola, encontros 
com escritores, contação de 
histórias, inclusão do deficien-
te e tantos outros temas são 
discutidos através de proje-
tos a todos os alunos. Preocu-
pados com o contexto e prin-
cipalmente com os alunos do 
Ensino Médio é que fizemos 
opção de integrarmos o Pro-
grama Ensino Médio Inova-
dor, e através do Projeto de 
Redesenho Curricular (PRC), 
apresentamos ações que in-
tegraram o currículo, sendo 
estruturadas em diferentes 
macrocampos e das áreas de 
conhecimento, conforme ne-
cessidades e interesses da 
equipe pedagógica, dos pro-
fessores, da comunidade esco-

lar, mas, sobretudo, dos ado-
lescentes, jovens e adultos, 
alunos dessa etapa da edu-
cação básica. 

Contemplamos os três ma-
crocampos obrigatórios e 
mais três macrocampos de 
nossa escolha, totalizando 
ações em seis macrocampo, 
assim definidos: Obrigatórios: 
Acompanhamento Pedagó-
gico (Linguagens, Matemá-
tica, Ciências Humanas e Ci-
ências da Natureza); Iniciação 
Científica e Pesquisa; Leitura 
e Letramento. Optativos: Pro-
dução e Fruição das Artes; Co-
municação, Cultura Digital e 
uso de Mídias e Participação 
Estudantil. 

As ações dentro de cada ma-
crocampo visam à interação 
direta com o estudante e in-
cluiu ações de formação dos 
professores, de gestão esco-
lar e adequação dos ambien-
tes escolares. As ações elabo-
radas para cada macrocampo 
foram “pensadas a partir das 
áreas de conhecimento, con-
templando as orientações das 
Diretrizes Curriculares para 
o Ensino Médio – DCNEM, e 
envolvendo temáticas diver-
sas por meio do diálogo entre 
os conteúdos dos diferentes 
componentes curriculares de 
uma ou mais áreas do conhe-
cimento”.

Inclusive dentro do Progra-
ma Ensino Médio Inovador, 
já editamos a 2ª edição de um 
periódico o informativo – SA-
TURNEWS, dentro do macro-
campo Leitura e Letramento. 
Organizado por todos profis-
sionais da escola e sob a coor-
denação de um professor res-
ponsável pelo Projeto Sala de 
Leitura e professores de lín-
gua portuguesa. Informativo 
este distribuído gratuitamen-
te, nas escolas jurisdicionadas 
à Diretoria de Ensino Região 
de Fernandópolis, e em 15 mu-
nicípios da região.

EXTRA: Qual é a importân-
cia da opinião dos estudan-
tes para o desenvolvimento 
da escola?

CABRAL: A opinião dos alu-
nos é sempre precisa conside-
rada, pois são os atores princi-
pais dentro de nossas escolas 
que juntos com os professores 
são os responsáveis pelas ver-
dadeiras aulas de democracia. 
A eleição do Grêmio Escolar é 
um momento singular do ano 
letivo onde os alunos podem 
exercer, na prática, a cidada-
nia. A formação das chapas, 

a campanha, a eleição direta 
com urna eletrônica, remetem 
a uma participação política 
fundamental nos dias atuais. 
Muitos políticos importantes 
afirmaram que sua militância 
e ação política se iniciaram 
nos grêmios estudantis. Te-
mos exemplos claros aqui em 
Fernandópolis. O Grêmio Es-
tudantil é a voz dos alunos na 
escola, uma oportunidade de 
dar opiniões, apresentar ideias 
e participar juntamente com a 
direção, coordenação e profes-
sores, de ações pedagógicas e 
administrativas que melhorem 
o processo ensino- aprendiza-
gem. O Conselho de Escola e 
APM também são constituídos 
em sua formação com alunos, 
que além de voz tem direito a 
votos. Sendo assim, é primor-
dial a opinião dos alunos em 
nossas instituições de ensino.

EXTRA: A escola pública 
prepara o aluno para entrar 
na universidade?

 CABRAL: Sempre voltan-
do à primeira pergunta, esse 
tema é outro desafio para to-
das as escolas, haja vista que 
nem todos que estão à pro-
cura das Universidades con-
seguem o objetivo esperado. 
Mas claro que trabalhamos 
para que nossos alunos e seus 
familiares possam atingir o so-
nho maior, que é o acesso às 
Universidades. Neste aspec-
to temos os mesmos desejos 
que os alunos e seus familia-
res. Sendo iguais nossos obje-
tivos, precisamos estar sem-
pre juntos e buscar meios para 
atingi-los.

Unidos seremos mais com-
petentes, trabalhando com 
propostas significativas, apro-
fundando o debate, a convi-
vência solidária, o respei-
to-mútuo, o protagonismo 
juvenil e o empreendedoris-
mo, contribuindo para que o 
educando possa adquirir os 
conceitos básicos de resiliên-
cia, tão necessários ao ingres-
so na universidade.

EXTRA: Como surgiu seu 
interesse pela educação. Há 
quanto tempo você atua nes-
sa área?

CABRAL: Meu interesse 
pelo magistério vem desde a 
época do colegial, atual ensi-
no médio, em princípio acha-
va que seria um bom de pro-
fessor de História, no entanto 
ao concluir o 2º grau, por apro-
ximação de habilidades/com-
petências acabei ingressando 
em Educação Física na cidade 

à  PREPARANDO O FUTURO

Uma nova educação
para uma nova era

matéria da capa

Continuação da enrtrevista com o diretor Carlos Antônio de Jesus Cabral, explana sobre a importância da educação, o papel
da escola e da família e as principais ações para incentivar os alunos a adquirirem o hábito pelos estudos e a leitura.

de Santa Fé do Sul, e logo me 
identifiquei com o curso. Em 
13-07-1984, iniciei sob a ba-
tuta da Profª Vandalice Fran-
co Renesto, na Escola Estadu-
al “Cel. Francisco Arnaldo da 
Silva”, minhas atividades do-
centes, substituindo o grande 
e inesquecível, Mará. No pró-
ximo mês de outubro comple-
tarei 30 anos de serviços na re-
de pública estadual. 

EXTRA: Qual seu principal 
objetivo como profissional?

CABRAL: Objetivo Profissio-
nal? O que mais posso querer? 
Preciso sim é agradecer, pois, 
profissionalmente fui além do 
que previa nos anos 80, ao in-
gressar no curso de Educa-
ção Física em Santa Fé do Sul 
e posteriormente ingressando 
em Pedagogia. Ingressei co-
mo professor e diretor efetivo 
da rede estadual. No presente 
momento meu principal objeti-
vo é desempenhar minhas fun-
ções da melhor maneira possí-

vel, sempre acreditando que 
podemos contribuir positiva-
mente na formação integral 
de nossas crianças e adoles-
centes. Parafraseando Geral-
do Vandré, “Quem sabe faz a 
hora, não espera acontecer”, 
na minha vida profissional, a 
busca de novos caminhos pa-
ra a melhoria da educação é 
uma constante, e quem sabe 
eu possa vislumbrar a possi-
bilidade de um mundo menos 
desigual, mais afetivo e res-
ponsável.

EXTRA: Além de diretor da 
escola Saturnino você desem-
penha outra função?

CABRAL: Sim, sou diretor 
pedagógico da Escola Profis-
sionalizante “Dr. Alberto Sen-
ra” - FEF-TEC - mantida pela 
Fundação Educacional de Fer-
nandópolis e também minis-
tro aulas nos cursos de Edu-
cação Física e Pedagogia da 
Fundação Educacional de Fer-
nandópolis.

VENDO FORD FOCUS SE-
DAN PRATA AUTOMATI-
CO MODELO GHIA 2004 

GASOLINA 2.0 PRATA. R$ 
20.000,00 Tratar pelo fone: 

(17) 99627-0714 com Lenon

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE OUROESTE E GUARANI D’OESTE/SP

Contribuição Sindical – Exercício 2015
A entidade supra, notifica as entidades da administração pública 

municipal, direta e indireta do(s) município(s) de Ouroeste e Gua-
rani D’Oeste/SP, que em conformidade com o artigo 580 e seguin-
tes da CLT, deverão descontar a título de Contribuição Sindical o 
correspondente a remuneração de um dia de trabalho de todos seus 
servidores e empregados públicos, sindicalizados ou não, no mês de 
março/2015, independente do regime de contratação, e efetuarem o 
recolhimento para esta entidade sindical até o dia 30/04/2015 atra-
vés de guia de recolhimento que estão sendo enviadas as referidas 
entidades. O não recolhimento da referida Contribuição até o prazo 
acima acarretará juros e multa de acordo com o artigo 600 da CLT. 
Osmar José do Nascimento-Presidente.

Três publicações: dias 26, 27 e 28 de fevereiro de 2015.
1ª publicação: quinta-feira, dia 26 de fevereiro de 2015.
2ª publicação: sexta-feira, dia 27 de fevereiro de 2015.

3ª publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fer-

nandópolis, no uso de suas atribuições e em razão das consequen-
tes faltas injustificadas, CONVOCA o servidor senhor VAG-
NER BORDOM FERNANDES, RG: 16.558.136-0/SSP-SP e 
CPF: 098.931.008-60, Serviços Diversos, de provimento Efeti-
vo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópo-
lis, a retornar ao exercício e efetivo desempenho das atribuições de 
seu cargo a partir da presente data, sob pena de caracterização de 
abandono de cargo, nos termos do artigo 170 da Lei Complemen-
tar 01/92.

Fernandópolis, 26 de fevereiro de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO
Secretário Municipal de Gestão

ILAIR DE FÁTIMA VERA TOSTA
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Três publicações: dias 27, 28 de fevereiro e 3 de março de 2015.
1ª publicação: sexta-feira, dia 27 de fevereiro de 2015.

2ª publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

VENDE-SE CASA
Vendo 01 casa residencial. (lage) terreno(405 metros) 
área construída 207 metros, telha francesa, 03 quartos 
sendo 02 aptº mais banheiro social, cozinha ,sala com 2 
ambiente, garagem, ampla área de serviço, dispensa e 
um bom quintal. Rua Jose Bonifácio,267 Jard. Planalto. 
Contato- 17-99778-1160  17-3462-7438.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 004/2015
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2015

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL

“MONITORES DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E DE GERAÇÃO DE RENDA”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, através da 
Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania e da Presidente da Comissão responsável pela 
organização, aplicação, supervisão, convocação, classificação e publicação dos resultados do Processo 
Seletivo 004/2015-SMASC, nomeada por Portaria Municipal, da Excelentíssima Senhora Prefeita Mu-
nicipal, ANA MARIA MATOSO BIM, TORNA PÚBLICO E FAZ SABER a todos quantos possa inte-
ressar, lista de inscrições deferidas nos termos do item 6.1 do Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 004/2015
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2015

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL

“MONITORES DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS E DE GERAÇÃO DE RENDA”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ nº 47.842.836/0001-05, através da 
Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania e da Presidente da Comissão responsável 
pela organização, aplicação, supervisão, convocação, classificação e publicação dos resultados do 
Processo Seletivo 004/2015-SMASC, nomeada por Portaria Municipal, da Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, TORNA PÚBLICO E FAZ SABER a todos quantos 
possa interessar, lista de inscrições deferidas nos termos do item 6.1 do Edital.

1 - LISTA GERAL DE INSCRITOS:

N° NOME RG CATEGORIA
1 Juliana Sanches de Oliveira 48.271.725-7 Massagem e Depilação
2 Daniela Moreira Martins 43.332.771-6 Manicure e Pedicure
3 Jucilaine da Costa 24.989.549-3 Massagem e Depilação
4 Osmar de Souza 26.907.496-x Cabeleireiro
5 Daiane Grisiele Monico Netto 43.837.054 Manicure e Pedicure
6 Fabiana da Silva Machado 29.661.205-4 Corte e Costura
7 Rosangela Cardoso Nunes 22.869.197-7 Manicure e Pedicure
8 Gisele Cristina Zorlon Dias 44.830.167 Cabeleireiro
9 Stoessel Aparecida Martinez Dias Junior 43.813.880-6 Informática

10 Lucas Delazari 48.160.600-2 Informática
11 Ilton Rogério Campos MG 18.625.266 Corte e Costura
12 Maicon da Silva Carvalho dos Santos 49.509.582-5 Informática
13 Cleusa Aparecida dos Santos 14.901.523-9 Corte e Costura
14 Cintia Camargo Zanre 26.848.873-3 Corte e Costura
15 Osmarina Alves da Silva 19.093.892 Corte e Costura
16 Camila Cavalari Rodrigues 46.297.139-9 Manicure e Pedicure
17 Anderson Ferreira da Silva 46.306.020-9 Informática
18 Elen Carla Garcia Ferreira 46.311.003-1 Massagem e Depilação
19 Aparecida Davanzo 43.813.840-5 Cabeleireiro 
20 Tairine de Souza Flávio 45.649.154-5 Manicure e Pedicure

2 - LISTA DE INSCRITOS POR CATEGORIA

CABELEREIRA
NOME RG

Aparecida Davanzo 43.813.840-5
Gisele Cristina Zorlon Dias 44.830.167
Osmar de Souza 26.907.496-x

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de fevereiro de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

- MARIA CIRLEI PAGLIARANI BRANCO -
Presidente da Comissão de Seleção Pública

Três publicações: dias 27, 28 de fevereiro e 3 de março de 2015.
1ª publicação: sexta-feira, dia 27 de fevereiro de 2015.

2ª publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

CORTE DE COSTURA 
NOME RG

Cintia Camargo Zanre 26.848.873-3
Cleusa Aparecida dos Santos 14.901.523-9
Fabiana da Silva Machado 29.661.205-4
Ilton Rogério Campos MG 18.625.266
Osmarina Alves da Silva 19.093.892

MANICURE E PEDICURE
NOME RG

Camila Cavalari Rodrigues 46.297.139-9
Daiane Grisiele Monico Netto 43.837.054
Daniela Moreira Martins 43.332.771-6
Rosangela Cardoso Nunes 22.869.197-7
Tairine de Souza Flávio 45.649.154-5

MASSAGEM E DEPILAÇÃO
NOME RG

Elen Carla Garcia Ferreira 46.311.003-1
Jucilaine da Costa 24.989.549-3
Juliana Sanches de Oliveira 48.271.725-7

INFORMÁTICA
NOME RG

Anderson Ferreira da Silva 46.306.020-9
Lucas Delazari 48.160.600-2
Maicon da Silva Carvalho dos Santos 49.509.582-5
Stoessel Aparecida Martinez Dias Junior 43.813.880-6

3 - TOTAL DE INSCRIÇÕES POR CATEGORIA

1 CABELEREIRA 03
2 CORTE DE COSTURA 05
3 MANICURE E PEDICURE 05
4 MASSAGEM E DEPILAÇÃO 03
5 INFORMÁTICA 04

TOTAL INSCRITOS 20

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de fevereiro de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

- MARIA CIRLEI PAGLIARANI BRANCO -
Presidente da Comissão de Seleção Pública

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

w w w . o e x t r a . n e t

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã
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Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
REF: PREGÃO PRESENCIA Nº 04/2015

-  PROCESSO Nº 07/2015.
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, através da 

Senhora Prefeita Municipal NILZA BOZELI CEZARE, HOMO-
LOGA o parecer do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 4.605/15, 
e ADJUDICA, às empresas: PADARIA DUAS PONTES LTDA-

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
REF: PREGÃO PRESENCIA Nº 03/2015 

-  PROCESSO Nº 06/2015.
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, através da 

Senhora Prefeita Municipal NILZA BOZELI CEZARE, HOMO-
LOGA o parecer do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 4.604/15, 
e ADJUDICA, à empresa: ADRIANO SOARES MEDEIROS-
-MEI, com seus respectivos itens de 01 a 10, do Lote 01, no valor 
de R$.47.520,00, referente ao Pregão Presencial nº.03/15  – Proces-
so nº. 06/15, proveniente do fornecimento de produtos de gêneros 
alimentícios, destinados a composição de Cestas Básica, de forma 
parcelada, visando o atendimento às famílias carentes, deste Muni-
cípio.

S.J. das Duas Pontes, 23 de fevereiro de 2.015
- NILzA BOzELI CEzARE –

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, através da 

Senhora Prefeita Municipal NILZA BOZELI CEZARE, faz saber 
que, de acordo com o transcrito na ata do certame e ausência de  re-
curso de prazo recursal da Lei 10.520/02, HOMOLOGA o parecer 
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 4.602/15, de 09 de feverei-
ro  de 2015, e ADJUDICA, os  Itens  as empresas abaixo relaciona-
das , referente ao Pregão Presencial nº.01/15  – Processo nº. 02/15.

S.J. das Duas Pontes, 26 de fevereiro  de 2.015
- NILzA BOzELI CEzARE

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

AVISO 
        DE 
    HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 
 

    A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, 
através da Senhora Prefeita Municipal NILZA BOZELI CEZARE, faz saber que, 
de acordo com o transcrito na ata do certame e ausência de  recurso de prazo 
recursal da Lei 10.520/02, HOMOLOGA o parecer do Pregoeiro nomeado pela 
Portaria nº. 4.602/15, de 09 de fevereiro  de 2015, e ADJUDICA, os  Itens  as 
empresas abaixo relacionadas , referente ao Pregão Presencial nº.01/15  – 
Processo nº. 02/15. 
 

NOME DAS 
EMPRESAS 

ITENS  POR 
EMPRESA 

   Nº  DE   LOTES   TOTAL    GERAL 

 
 AMANDA 
APARECIDA DE 
BARROS-ME 

 
 
               025 

 
 
               01 

 
 
  R$. 47.483,85 

BATISTA & ZOCAL 
LTDA 

 
               025 

 
               01 

 
   R$. 64.334,55 

DEVAIR PAULINO 
DE OLIVEIRA-ME 
 

 
 
               019 

 
 
               01 

 
 
   R$. 63.224,27 

LILIAN CARLA 
CASSIMIRO 
CARTA-ME 

                                                                                  
                                                   09 

 
               01 

 
       64.428,00 

FABIANO HONORATO 
& CIA LTDA-ME 

 

 
              01 

 
               01 

 
  R$.33.800,00 
 

  TOTAL GERAL R$.273.270,87 
  
               
 
 S.J. das Duas Pontes, 26 de fevereiro  de 2.015 
 
 

    - Nilza Bozeli Cezare 
       Prefeita Municipal  

 

-ME E LATICINIOS PERLAT LTDA-ME , com seus respectivos 
itens de 01 a 03, no valor de R$.152.336,00, referente ao Pregão 
Presencial nº.04/15  – Processo nº. 07/15, proveniente do forneci-
mento de produtos de gêneros alimentícios, destinados a composi-
ção de Cestas Básica, de forma parcelada, visando o atendimento às 
famílias carentes, deste Município.

S.J. das Duas Pontes, 27 de Fevereiro de 2.015
- NILzA BOzELI CEzARE –

Prefeita Municipal 
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Vendo loja de roupas, na área central de fernand, estabelecida
há mais de 10 anos. Amplo espaço interno, estocada e em pleno

funcionamento. Tratar pelo telefone (17)  99627-2844.

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.
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MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO Nº 232 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Ins-

tituto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
-   A Sra. Joana da Silva Sanchez, brasileira, viúva, portadora do 

RG nº 14.723.073-1 SSP/SP e CPF nº 218.581.298-00, apresentou 
requerimento na data de 24/02/2015, referente ao pedido de benefí-
cio de Pensão por Morte de seu esposo JOÃO SANCHEZ, brasilei-
ro, casado, RG nº 14.566.808-3 SSP-SP e CPF nº 218.798.008-10, 
servidor público municipal aposentado, falecido em 11/02/2015 às 
10:02 horas;

-   A requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00050 086 0018978-91 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

-   O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

-   Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Joana da Silva 
Sanchez é única beneficiária do segurado falecido Sr. João Sanchez.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR 
MORTE a Sra. Joana da Silva Sanchez, RG nº 14.723.073-1 SSP/
SP, em conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 31 de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Be-
nefício equivalente à totalidade dos proventos do servidor falecido, 
conforme dispositivo constante no artigo 61 da Lei Complementar 
nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – Instituto 
de Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2015, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 27 de fevereiro de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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RESOLUÇÃO Nº 231 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Ins-

tituto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
- A Sra. Maria José de Jesus Rodrigues, brasileira, viúva, por-

tadora do RG nº 21.519.916-9 SSP/SP e CPF nº 224.266.618-52, 
apresentou requerimento na data de 04/02/2015, referente ao pedi-
do de benefício de Pensão por Morte de seu esposo PEDRO RO-
DRIGUES, brasileiro, casado, RG nº 7.775.586-8 SSP-SP e CPF nº 
438.816.298-15, servidor público municipal aposentado, falecido 
em 21/01/2015 às 12:05 horas;

- A requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00050 070 0018948-52 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Maria José de Je-
sus Rodrigues é única beneficiária do segurado falecido Sr. Pedro 
Rodrigues.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR 
MORTE a Sra. Maria José de Jesus Rodrigues, RG nº 21.519.916-
9 SSP/SP, em conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Com-
plementar nº 31 de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da 
Lei Complementar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o va-
lor do Benefício equivalente à totalidade dos proventos do servidor 
falecido, conforme dispositivo constante no artigo 61 da Lei Com-
plementar nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM 
– Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 21 de janeiro de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 27 de fevereiro de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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RESOLUÇÃO Nº 230 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
- A Sra. Maria José de Souza Olímpio, brasileira, viúva, porta-

dora do RG nº 20.397.801 SSP/SP e CPF nº 098.083.188-19, apre-
sentou requerimento na data de 12/01/2015, referente ao pedido de 
benefício de Pensão por Morte de seu esposo OSWALDO OLÍM-
PIO, brasileiro, casado, RG nº 14.566.776-5 SSP-SP e CPF nº 
018.520.618-20, servidor público municipal aposentado, falecido 
em 05/01/2015 às 11:30 horas;

- A requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00050 041 0018890-94 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Maria José de 
Souza Olímpio é única beneficiária do segurado falecido Sr. Oswal-

do Olímpio.
Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR 

MORTE a Sra. Maria José de Souza Olímpio, RG nº 20.397.801 
SSP/SP, em conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Comple-
mentar nº 31 de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei 
Complementar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do 
Benefício equivalente à totalidade dos proventos do servidor fale-
cido, conforme dispositivo constante no artigo 61 da Lei Comple-
mentar nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – 
Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 27 de fevereiro de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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RESOLUÇÃO Nº 233 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA, Presidente do IPREM – Insti-

tuto de Previdência Municipal de Fernandópolis - SP, no uso de su-
as atribuições legais e na forma da Lei:

Considerando que:
- A Sra. Vandira Dias Batista, brasileira, viúva, portadora do 

RG nº 21.997.971 SSP/SP e CPF nº 090.971.688-99, apresentou 
requerimento na data de 25/02/2015, referente ao pedido de bene-
fício de Pensão por Morte de seu esposo JOÃO BATISTA, brasi-
leiro, casado, RG nº 7.842.968 SSP-SP e CPF nº 218.730.978-91, 
servidor público municipal aposentado, falecido em 18/02/2015 às 
08:30 horas;

- A requerente apresentou Certidão de Óbito nº 116053 01 55 
2015 4 00050 086 0018979-70 do Cartório Oficial de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Fer-
nandópolis – Estado de São Paulo; 

- O Parecer Jurídico da Drª. Vanessa Ruy Orati Mazeti é favorá-
vel ao deferimento do pedido de Pensão por Morte;

- Concluído o processo, verificou-se que a Sra. Vandira Dias Ba-
tista é única beneficiária do segurado falecido Sr. João Batista.

Art. 1º - Fica CONCEDIDO o benefício de PENSÃO POR 
MORTE a Sra. Vandira Dias Batista, RG nº 21.997.971 SSP/SP, 
em conformidade com o artigo 60, inciso I da Lei Complementar 
nº 31 de 08 de julho de 2004, alterada pelo artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 120 de 19 de dezembro de 2014, sendo o valor do Be-
nefício equivalente à totalidade dos proventos do servidor falecido, 
conforme dispositivo constante no artigo 61 da Lei Complementar 
nº 31 de 08 de julho de 2004, a serem pagos pelo IPREM – Instituto 
de Previdência Municipal de Fernandópolis.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2015, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se, Afixe-se,
Cumpra-se.

Fernandópolis - SP, 27 de fevereiro de 2015.
SERGIO PASQUAL TEIXEIRA

Presidente
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO comunica 
aos proprietários e possuidores de imóveis rurais, com área igual ou 
menor que 4 módulos fiscais, (43 alqueires) localizados no Municí-
pio, que através de convênio firmado com a Secretaria de Meio Am-
biente do Estado de São Paulo apoiará a efetivação das inscrições 
no Sistema de Cadastro Ambiental Rural – SICAR –SP.

Para tanto, disponibilizou espaço físico à Rod. Tancredo Neves 
km 2,5 (PRONAF) e servidor para orientação dos munícipes. Os 
horários de atendimento serão agendados presencialmente no ende-
reço supracitado, ou pelo contato (17) 34751124, ramal 39.

O CAR é uma importante ferramenta criada pelo Código Flores-
tal, Lei 12651/2012, obrigatório para todos os imóveis rurais com a 
finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e 
posses rurais, econômico, contra o desmatamento e será obrigatório 
para concessão de crédito agrícola.

É importante ressaltar que a responsabilidade pela inserção dos 
dados no SICAR-SP será dos proprietários e possuidores rurais.

O prazo para inscrição é até 06 de maio de 2015, um ano após a 
publicação da IN nº 02/2014.

Meridiano/SP, 27 de fevereiro de 2015.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do 
Artigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pe-
la Prefeitura Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 1) 
R$ 644,50 ( Seiscentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta cen-
tavos) relativo ao Media e Alta Complexidade, distribuido no dia 
13/02/2015, 2) R$ 5.908,00 (Cinco mil novecentos e oito reais) re-
lativo ao Piso Atenção Básica Fixo, distribuido no dia 13/02/2015, 
3) R$ 19.351,20 ( Dezenove mil trezentos e cinqüenta e um re-
ais e vinte centavos) relativo ao Transporte Escolar, distribuido no 
dia 13/02/2015, 4) R$ 1.112,22 ( Hum mil cento e doze reais e vin-
te e dois centavos) relativo ao Royalties Itaipu, distribuido no dia 
19/02/2015, 5) R$ 10.658,79 ( Dez mil seiscentos e cinqüenta e oi-
to reais e setenta e nove centavos) relativo ao FUNDEB, distribui-
do no dia 19/02/2015, 6) R$ 43.176,83 ( Quarenta e trêz mil cento 

e setenta e seis reais e oitenta e trêz centavos) relativo ao FPM, dis-
tribuido no dia 20/02/2015, 7) R$ 89,11 ( Oitenta e nove reais e on-
ze centavos) relativo ao ITR, distribuido no dia 20/02/2015, 8) R$ 
429,26 ( Quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos) 
relativo ao FUNDEB, distribuido no dia 20/02/2015, 9) R$ 969,97 ( 
Novecentos e sessenta e nove reais e noventa e sete centavos) rela-
tivo ao Royalties do Petróleo, distribuido no dia 24/02/2015, 10) R$ 
17.461,73 ( Dezessete mil quatrocentos e sessenta e um reais e se-
tenta e trêz centavos) relativo ao Salário Educação, distribuido no 
dia 24/02/2015, 11) R$ 150.000,00 ( Cento e cinqüenta mil reais) 
relativo ao Convenio da Agricultura, distribuido no dia 24/02/2015, 
12) R$ 10.560,10 ( Dez mil quinhentos e sessenta reais e dez centa-
vos) relativo ao FUNDEB, distribuido no dia 24/02/2015.

EDSON BATISTA MONHALER
Tesoureiro

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

Justificativa: Aquisição dispositivos ostomizados para pacientes- 
aquisição dieta para atender pacientes com ação judicial- serviços 
de manutenção ar condicionado- aquisição mudas de plantas para 
meio ambiente- despesa com publicação de editais. Devido a difi-
culdade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essen-
ciais da municipalidade, é o que se faz a presente alteração da or-
dem cronológica. Fernandópolis, 27 de Fevereiro de 2015.

MARIA REGINA APARECIDA MENIS
Secretária Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS                                                                                                                                                                 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber:

Soquimica Laboratórios Ltda NF  41721 R$ 2.612,55

Empório Hosp. Com. 
Prod.Cirurgicos Hosp. Ltda

NF  186109 R$ 2.304,00    

Climacold Ar 
Cond.Fernand.Ltda

NF  190- 189- 188- 187- R$ 1.310,00          

Pau Brasil Sol. Ambientais Ltda NF 710 R$ 7.818,60       

Imprensa Oficial Estado SA Fatura 856191/01- 855661/01 R$ 1.419,72         

Justificativa: Aquisição dispositivos ostomizados para pacientes- aquisição dieta para atender 
pacientes com ação judicial- serviços de manutenção ar condicionado- aquisição mudas de 
plantas para meio ambiente- despesa com publicação de editais. Devido a dificuldade 
encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais da municipalidade, é o que se faz a presente 
alteração da ordem cronológica. Fernandópolis, 27 de Fevereiro de 2015.

Maria Regina Aparecida Menis.

Secretária Municipal da Fazenda-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
NOTIFICAÇÃO

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
25.461,16 ( Vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
dezesseis centavos ) relativo ao Fundo Especial do Petróleo  distri-
buído em 26/02/2015; 2) R$ 479,54 ( quatrocentos e setenta e no-
ve reais e cinquenta e quatro centavos) relativo ao Simples Nacio-
nal distribuído em 26/02/2015; 3) R$ 5.125,92 ( Cinco mil, cento e 
vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) relativo ao IGD Bolsa 
Família distribuído em 26/02/2015; 4) R$ R$  704.052,33( Setecen-
tos e quatro mil, cinquenta e dois reais e trinta e três centavos) re-
lativo ao FPM- Fundo de Participação dos Municípios  distribuído 
em 27/02/2015; 5) R$ 44.814,74 ( Quarenta e quatro mil, oitocen-
tos e catorze reais e setenta e quatro centavos) relativo ao Fundeb  
distribuído em 27/02/2015; 6)R$ 2.242,98 ( Dois mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e noventa e oito centavos) relativo ao Simples 
Nacional distribuído em 27/02/2015; 7) R$ 17.500,00 ( Dezessete 
mil e quinhentos reais ) relativo ao Piso Básico Variável distribuí-
do em 27/02/2015; 8) R$ 6.750,00 ( Seis mil, setecentos e cinquen-
ta reais ) relativo ao Piso Transição Média Complexidade distribuí-
do em 27/02/2015; Fernandópolis, 27 de Fevereiro de 2015, Maria 
Regina Aparecida Menis- Secretária Municipal da Fazenda.  

Atenciosamente,
MARIA REGINA APARECIDA MENIS 

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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DECRETO Nº 7.314 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.333, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
17.248,62 (dezessete mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessen-
ta e dois centavos), destinado à suplementação das dotações orça-
mentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 17.248,62
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional de Saúde – FNS, através do Progra-
ma de Requalificação de UBS – Reformas.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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DECRETO Nº 7.315 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.334, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 80.000,00
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional de Saúde – FNS, para construção 
da Academia da Saúde da Praça da Brasilandia.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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DECRETO Nº 7.316 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.335, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
360.500,24 (trezentos e sessenta mil, quinhentos reais e vinte e qua-
tro centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentá-
rias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E 

CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0032.1.099 – Construção, Ampliação e Adequação de 

Prédios 
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 360.500,24
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – Construção do Centro de Refe-
rência – CRAS                                                                          R$ 360.500,24

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.317 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.336, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
32.001,88 (trinta e dois mil, um real e oitenta e oito centavos), des-
tinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 32.001,88
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – Fundo Nacional de Saúde - FNS – 
Programa de Requalificação De UBS - Reformas          R$ 32.001,88

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.318 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.337, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
55.785,91 (cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e noventa e um centavos), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 55.785,91
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNS INCENTIVO NO AMBITO 
DO PROGRAMA NACIONAL HIV/AIDS                 R$ 55.785,91

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.319 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por re-

dução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.338, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), destinado à suple-
mentação da dotação orçamentária abaixo discriminada, consigna-
da no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a sa-
ber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Social Básica 
3.3.90.04.- Contratação por tempo Determinado.............R$ 6.000,00
FR: Federal 500.010 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
                       – Pessoa Física...............................................R$ 1.500,00
FR: Federal 500.010 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
                      – Pessoa Jurídica.............................................R$ 2.500,00
FR: Federal 500.010 
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................R$ 16.600,00
FR: Estadual 500.0011 

R$ 26.600,00
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução da dota-
ção orçamentária abaixo discriminada, consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Social Básica 
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................R$ 10.000,00
FR: Federal 500.10 
3.3.90.04.- Contratação por tempo Determinado.............R$ 3.950,00
FR: Estadual 500.0011 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$ 3.750,00
FR: Estadual 500.0011 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 8.900,00
FR: Estadual 500.0011 

R$ 26.600,00
Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.320 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por re-

dução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.339, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBA-

NISMO 
02.07.01 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0027.1.046 – Construção, Reforma e Adequação de Pra-

ças e Demais Logradouros 
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 100.000,00
FR: Tesouro 
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE IN-

FRA ESTRUTURA 
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTURA
15.452.0027.1.057 – Iluminação Publica 
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 100.000,00
FR: Tesouro  
Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
Continua na próxima página



publicações

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Continuação da página anterior

DECRETO Nº 7.321 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit 

financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.340, de 27 de feve-
reiro de 2015, um crédito adicional especial no valor de R$ 890,00 
(oitocentos e noventa reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Social Básica 

(CRAS) 
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................R$ 890,00
Fr: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNAS Aprimora Rede                                             
R$ 890,00

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.322 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.341, de 27 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
99.041,76 (noventa e nove mil, quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CI-
DADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0032.2.066 –Serviços de Proteção Social Básica (CRAS) 
3.3.90.30.- Material de Consumo ..............................................R$ 2.000,00
FR: Federal 500.039 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ..........R$ 2.000,00
FR: Federal 500.039 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......R$ 4.000,00
FR: Federal 500.039 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente ...................R$ 16.277,25
FR: Federal 500.039 
3.3.90.30.- Material de Consumo ..............................................R$ 5.000,00
FR: Federal 500.014 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ..........R$ 2.000,00
FR: Federal 500.014 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......R$ 3.000,00
FR: Federal 500.014 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente ...................R$ 23.605,58
FR: Federal 500.014 
08.244.0032.2.068 – Serviços de Proteção Social Especial de Media e Alta 
Complexidade (CREAS) 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........R$ 41.158,93
FR: Federal 500.0007 
R$ 99.041,76

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:
Saldo Financeiro 31/12/2014 – IGD SUAS .............................R$ 24.277,25
Saldo Financeiro 31/12/2014 – IGD BOLSA FAMILIA ...........R$ 33.605,58
Saldo Financeiro 31/12/2014 – PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDA-
DE ...........................................................................................R$ 41.158,93

TOTAL R$ 99.041,76  
Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.323 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por redução 

e dá outras providências)
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.342, de 27 de 
fevereiro de 2015, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), destinado à suple-
mentação da dotação orçamentária abaixo discriminada, consigna-
da no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a sa-
ber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.064 – Repasse de Recursos a Entidades Assisten-

cias 
3.3.50.43.- Subvenções Sociais..............................R$ 156.000,00
FR: Federal 
Parágrafo único. O valor do crédito adicional especial de que tra-

ta este artigo, será coberto com o produto da redução da dotação or-
çamentária abaixo discriminada, consignada no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Básica (CRAS) 
3.3.90.04.- Contratação por tempo Determinado......R$ 77.120,00
FR: Federal  
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 30.850,00
FR: Federal 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Física................................R$ 21.700,00
FR: Federal
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Jurídica.............................R$ 26.330,00
FR: Federal 

R$ 156.000,00
Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.324 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2015, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anu-
al/2015), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), destinado ao atendimento 
de programas governamentais, conforme classificação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Con-

tabilidade 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 10.000,00
FR: Tesouro  
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0016.1.012 – Obras, Const., Ampl. e Adeq. de Prédios 

Esc. – Ens. Infantil 
4.4.90.51.-Obras e Instalações................................R$ 100.000,00
FR: Tesouro 
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBA-

NISMO 
02.07.02 – DEPTO DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPOR-

TE 
26.782.0028.1.078 – Pavimen. Asfáltica/Guias e Sarj./Recap./

Terraplanagem 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 95.000,00
FR: Tesouro 

R$ 205.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR 
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimenta-

ção 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 20.000,00
FR: Tesouro  
02.10– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.0007.1.040 – Construção, Reformas e Ampliações em 

Centros Culturais 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 50.000,00
FR: Tesouro  
13.392.0007.1.071 – Aquisição de Veículos 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 30.000,00
FR: Tesouro  
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LA-

ZER 
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LA-

ZER 
27.812.0007.1.011 – Aquisição de Veículos 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 50.000,00
FR: Tesouro 
02.14– SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. SUSTEN-

TÁVEL 
02.14.03 – DEPTO DE PROJ. DE DESENV. IND./COM. - PRO-

DEIC 
22.661.0003.1.068 – Aquisição/Desapropriação de Áreas 
4.4.90.61.- Aquisição de Imóveis.............................R$ 55.000,00
FR: Tesouro 

R$ 205.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2015, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de Fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.325 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por tempo de contribui-

ção).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora JOSEFA BERNADETE 
FERRARI, inserido no Processo Administrativo nº 2255/2014, do 
expediente do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fer-
nandópolis;

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 01 de março de 

2015, voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o va-
lor dos proventos ser integral e equivalente à totalidade da remune-
ração da servidora no cargo efetivo na forma da lei, com fundamen-
to no Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº. 47, de 05/07/2005, 
bem como no Artigo 116-A da Lei Complementar Municipal nº. 31 
de 08/07/2004, acrescido pelo artigo 3° da Lei Complementar n° 
52/2006, a servidora Sra. JOSEFA BERNADETE FERRARI, RG.: 
26.848.854-X/SSP-SP, no cargo público de Serviços Diversos – 
Classe IV, de provimento Efetivo, Ref.: “11”, Nível “L”, da Tabe-
la de Vencimentos e Salários dos Servidores Públicos Municipais 
de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópo-
lis, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Comple-
mentar Municipal nº 31/2004.

Artigo 2.º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir de 01 de março de 2015, revogadas as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

DECRETO Nº 7.326 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por tempo de contribui-

ção).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . Continua na próxima página
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CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora NEIDE FURLAN, inse-
rido no Processo Administrativo nº 2.220/2014, do expediente do 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 01 de março de 

2015, voluntariamente, por tempo de contribuição, devendo o va-
lor dos proventos ser integral e equivalente à totalidade da remune-
ração da servidora no cargo efetivo na forma da lei, com fundamen-
to no Artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 41, de 19/12/2003, 
bem como no Artigo 116 da Lei Complementar Municipal nº. 31 de 
08/07/2004, a servidora Sra. NEIDE FURLAN, RG.: 13.916.789/
SSP-SP, no cargo público de Serviços Diversos – Classe IV, de pro-
vimento Efetivo, Ref.: “11”, Nível “L”, da Tabela de Vencimentos e 
Salários dos Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis.

Parágrafo único. Os proventos desta aposentadoria serão pagos 
pelo IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópo-
lis, em conformidade com os dispositivos legais da Lei Comple-
mentar Municipal nº 31/2004.

Artigo 2.º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos fica in-
cumbida de tomar todas as medidas administrativas pertinentes ao 
cumprimento deste Decreto.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir de 01 de março 2015, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Continuação da página anterior

LEI Nº 4.333 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
17.248,62 (dezessete mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessen-
ta e dois centavos), destinado à suplementação das dotações orça-
mentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 17.248,62
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional de Saúde – FNS, através do Progra-
ma de Requalificação de UBS – Reformas.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.334 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 80.000,00
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional de Saúde – FNS, para construção 
da Academia da Saúde da Praça da Brasilandia.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.335 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
360.500,24 (trezentos e sessenta mil, quinhentos reais e vinte e qua-
tro centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentá-
rias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E 

CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0032.1.099 – Construção, Ampliação e Adequação de 

Prédios 
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 360.500,24
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – Construção do Centro de Refe-
rência – CRAS                                                                          R$ 360.500,24

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.336 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
32.001,88 (trinta e dois mil, um real e oitenta e oito centavos), des-
tinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 32.001,88
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – Fundo Nacional de Saúde - FNS 
– Programa de Requalificação De UBS - Reformas      R$ 32.001,88

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
55.785,91 (cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e noventa e um centavos), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 55.785,91
FR: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNS INCENTIVO NO AMBITO 
DO PROGRAMA NACIONAL HIV/AIDS                   R$ 55.785,91

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Da-
ta supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.338 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por redução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), destinado à suple-
mentação da dotação orçamentária abaixo discriminada, consigna-
da no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a sa-
ber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Social Básica 
3.3.90.04.- Contratação por tempo Determinado........R$ 6.000,00
FR: Federal 500.010 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Física...................................R$1.500,00
FR: Federal 500.010 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Jurídica...............................R$ 2.500,00
FR: Federal 500.010 
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 16.600,00
FR: Estadual 500.0011 

R$ 26.600,00
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução da dota-
ção orçamentária abaixo discriminada, consignada no orçamento 
da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Social Básica 
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 10.000,00
FR: Federal 500.10 
3.3.90.04.- Contratação por tempo Determinado........R$ 3.950,00
FR: Estadual 500.0011 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Física..................................R$ 3.750,00
FR: Estadual 500.0011 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Jurídica...............................R$ 8.900,00
FR: Estadual 500.0011 

R$ 26.600,00
Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.337 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-
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 RETIFICAÇÂO RESOLUÇÃO 10/2.014
      O Conselho Municipal de Assistência Social de Fernandó-

polis, no exercício da competência conferida na Lei Municipal nº. 
3.860 de 19 de Setembro de 2.011, que reestrutura o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no dia 
quatorze de outubro  de dois mil e quatorze, analisou:

Considerando que o Conselho Municipal ,estabeleceu os requi-
sitos para critérios de avaliação do Plano de Trabalho para repasse 
de recurso e de normativas de funcionamento das entidades sociais 
inscritas no referido conselho.

Resolve editar a Presente Resolução:
Art. 1º -  A entidade tem que estar de acordo com a Tipifica-

ção Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução nº 109, 
de 11 de novembro de 2009 e a Resolução 14 do CNAS-Conse-
lho Nacional de Assistência Social, de 15 de maio de 2014.

Art.2º -  Critérios de avaliação do Plano de trabalho para re-
passe de recursos, conforme descrição abaixo:

I – Período de Funcionamento;
II – Carga horária do usuário dentro da entidade;
III -  Número de atendidos;
IV– Quantidade de grupos de convivência e a descrição  das ati-

vidades dos referidos grupos;
V – Tipo de proteção social . 
VI – Equiparar o montante dos recursos públicos recebidos –esta-

dual, municipal e federal,   
Art.3º -  Normativas de funcionamento e organização das en-

tidades sociais, inscritas no CMAS – Conselho Municipal de As-
sistência Social, conforme descrição abaixo:

I – Planejamento das ações executadas, estando fixadas em lugar 
visível, com acesso a todos;

II – Livro Ponto dos usuários da entidade, assinados pelos usuá-
rios diariamente, e crianças de 0 a 6 anos- os responsáveis, salvo as 
entidades de protção social especial de alta complexidade;

III – Livro de ocorrência;
IV -  Participação dos membros da entidade  nas capacitações e 

obrigatoriedade da participação dos técnicos que executam as ati-
vidades;

V - Prestar contas por parcela recebida, no prazo de 20 dias, após 
o recebimento, não podendo ser acumulativa;

a ) as entidades deverão estar de acordo com a lei autorizadora do 
recurso.

VI - A prestação de contas não poderá ser feita antes do recebi-
mento da parcela;

VII – O relatório deverá ser entregue mensalmente, separado por 
recurso recebido; até  o 5º dia útil;

VIII – Prestação de contas padronizadas, de acordo com o Tribu-
nal de Contas e modelo apresentado pelo Órgão Gestor e CMAS;

a) A entidade deverá fazer três orçamentos  e anexar junto  à nota 
fiscal na prestação de contas;

IX – Relatório padronizado de acordo com o modelo a ser apre-
sentado pelo Órgão Gestor e CMAS;

X – Os encargos sociais, poderão ser pagos com os recursos rece-
bidos, desde que seja discriminado no Plano de Trabalho;

Art.4º -  As entidades sociais de Proteção Social Básica , deve-
rão estar desenvolvendo os serviços de convivência e fortaleci-
mento de vínculos:-

- Serviço realizado em grupos, organizado  a partir de percur-
sos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, 
de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o tra-
balho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de 
risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situa-
ções desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e re-
construção de suas histórias e vivências, desenvolver e sentimento 
de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incen-
tivar a socialização e a convivência comunitária.Possui caráter pre-
ventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no 
desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao 
alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social. Deve prever o desenvolvimento de ações in-
tergeracionais e a heterogeneidade na composição dos grupos por 
sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça, entre outros. 
Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Inte-
gral à Família-PAIF, de modo a promover o atendimento das famí-
lias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade socio-
familiar da política de assistência social.

Art.5º -   As entidades sociais de Proteção Social Especial – 
Média Complexidade, deverão estar desenvolvendo os serviços 
de proteção social especial para pessoas com deficiência , idosos 
e suas famílias:-

- Serviço para oferta de atendimento especializado  a famílias 
com pessoas com deficiência e idosos com algum grau de depen-
dência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de di-
reitos, tais como : exploração da imagem, isolamento, confinamen-
to, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, 
falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de es-
tresse do cuidador, desvalorização  da potencialidade/capacidade 
da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprome-
tem o desenvolvimento da autonomia. Tem a finalidade de promo-
ver a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vi-
da das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e 
habilitada para a prestação de serviços especializados a pessoas em 
situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou 
temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconheci-
mento do potencial da família e do cuidador, na aceitação e valori-
zação da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, de-
corrente da prestação de cuidados diários prolongados. As ações 
devem possibilitar a ampliação  da rede de pessoas com quem a fa-
mília  do dependente convive e compartilha cultura, troca vivências 
e experiências. A partir da identificação das necessidades, deverá  
ser viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de 
renda, serviços de políticas públicas setoriais, atividades culturais e 
de lazer, sempre priorizando o incentivo  à autonomia da dupla cui-
dador e dependente. Soma-se a isso o fato  de que os profissionais 
da equipe poderão identificar demandas de dependente e/ou do cui-
dador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os 
mecanismos para resposta a tais condições. A intervenção será sem-
pre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quan-
to do cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/

prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção e su-
peração das violações de direitos que fragilizam a autonomia e in-
tensificam o grau de dependência da pessoa com deficiência ou pes-
soa idosa.

Art.6º  -    As entidades  sociais de Proteção Social Especial  
- Alta Complexidade, deverão estar  desenvolvendo os serviços 
de acolhimento institucional :- 

- Serviço de acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, 
destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rom-
pidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A orga-
nização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos cos-
tumes, as tradições e á diversidade de : ciclos de vida, arranjos 
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. O aten-
dimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e 
favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utiliza-
ção dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade lo-
cal. As regras de gestão e de convivência deverão ser constituídas 
de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia 
dos usuários, conforme perfis. Deve funcionar em unidade inserida 
na comunidade com características residenciais, ambiente acolhe-
dor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de re-
lações mais próximas do ambiente familiar. As edificações devem 
ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos re-
gulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, aces-
sibilidade e privacidade.  

Art.7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Fernandópolis,  26 de fevereiro de 2.015.

FERNANDA PAULA TOSCANO RUIz

GRACIANO JOSé RIBEIRO

LUCIA EMILIA DO PRADO  NARDI

JEAN MORAIS MARTINS

MICHELE MARA GABE SCAVAzINI

MARIA DULCINEI SOUzA TREVISAN

TAIS CRISTINA SILVA SANTANA

WALTER BRUNELLI

CARMEM LUCIA ROSA DE SOUzA

DENIzETE GUERRA DE AQUINO
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
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LEI Nº 4.341 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
99.041,76 (noventa e nove mil, quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0032.2.066 –Serviços de Proteção Social Básica (CRAS) 
3.3.90.30.- Material de Consumo ....................................... R$ 2.000,00
FR: Federal 500.039 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ... R$ 2.000,00
FR: Federal 500.039 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 4.000,00
FR: Federal 500.039 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente ............ R$ 16.277,25
FR: Federal 500.039 
3.3.90.30.- Material de Consumo ....................................... R$ 5.000,00
FR: Federal 500.014 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ... R$ 2.000,00
FR: Federal 500.014 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.000,00
FR: Federal 500.014 
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente ............ R$ 23.605,58
FR: Federal 500.014 
08.244.0032.2.068 – Serviços de Proteção Social Especial de Media e 
Alta Complexidade (CREAS) 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física . R$ 41.158,93
FR: Federal 500.0007 

R$ 99.041,76
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:
Saldo Financeiro 31/12/2014 
                           – IGD SUAS ............................................... R$ 24.277,25
Saldo Financeiro 31/12/2014 
                           – IGD BOLSA FAMILIA ........................... R$ 33.605,58
Saldo Financeiro 31/12/2014  – PISO FIXO
                          DE MEDIA COMPLEXIDADE ................. R$ 41.158,93

TOTAL R$ 99.041,76  
Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.339 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por redução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBA-

NISMO 
02.07.01 – DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.0027.1.046 – Construção, Reforma e Adequação de Pra-

ças e Demais Logradouros 
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 100.000,00
FR: Tesouro 
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE IN-

FRA ESTRUTURA 
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA ESTRUTU-

RA 
15.452.0027.1.057 – Iluminação Publica 
4.4.90.51.- Obras e Instalações..............................R$ 100.000,00
FR: Tesouro  
Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

LEI Nº 4.342 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por redução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), destinado à suple-
mentação da dotação orçamentária abaixo discriminada, consigna-
da no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a sa-
ber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.064 – Repasse de Recursos a Entidades Assisten-

cias 
3.3.50.43.- Subvenções Sociais..............................R$ 156.000,00
FR: Federal 
Parágrafo único. O valor do crédito adicional especial de que tra-

ta este artigo, será coberto com o produto da redução da dotação or-
çamentária abaixo discriminada, consignada no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Básica (CRAS) 
3.3.90.04.- Contratação por tempo Determinado......R$ 77.120,00
FR: Federal  
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 30.850,00
FR: Federal 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Física................................R$ 21.700,00
FR: Federal 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros 
  – Pessoa Jurídica.............................R$ 26.330,00
FR: Federal 

R$ 156.000,00
Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
Continua na próxima página
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cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.
- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -

Secretário Municipal de Gestão
Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Continuação da página anterior

LEI Nº 4.340 – DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional especial no valor de R$ 890,00 
(oitocentos e noventa reais), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO 
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL E CIDADANIA 
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL 
08.244.0032.2.066 – Serviços de Proteção Social Básica 

(CRAS) 
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................R$ 890,00
Fr: Federal 
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNAS Aprimora Rede  R$ 890,00
Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 27 de fevereiro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, dia 28 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.501.

Com problemas de 
falta de recursos, o 
governo federal de-
cidiu suspender o 

programa Minha Casa Me-
lhor, linha de crédito especial 
para os beneficiários do Mi-
nha Casa, Minha Vida adqui-
rirem móveis, eletrodomésti-
cos e eletrônicos a taxas de 
juros subsidiadas.

Para operar o programa, a 
Caixa Econômica Federal re-
cebeu do governo uma capi-
talização de R$ 8 bilhões em 
junho de 2013. Do valor total, 
R$ 3 bilhões foram direciona-
dos para os financiamentos do 
programa - o restante foi usa-
do em outra operação.

A Caixa desembolsou até o 
fim do ano passado mais do 
que esses R$ 3 bilhões. Até 
dezembro, 18 meses após o 
lançamento do programa, 640 
mil famílias tinham recebido 
os cartões do Minha Casa Me-
lhor. Foram oferecidos R$ 3,2 
bilhões - dos quais R$ 2,4 bi-
lhões foram realmente con-
tratados.

“Novas contratações do Mi-
nha Casa Melhor estão sendo 
discutidas no âmbito da ter-
ceira fase do programa Minha 
Casa Minha Vida”, informou, 
em nota, a Caixa. “Os cartões 
referentes a contratos já re-
alizados continuam operan-
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à  FALTA DE RECURSOS

Governo suspende programa 
Minha Casa Melhor

Para operar o programa, a Caixa Econômica Federal recebeu do
governo uma capitalização de R$ 8 bilhões em junho de 2013

A Caixa desembolsou até o fim do ano passado mais do que esses R$ 3 bilhões

do normalmente”. O Tesouro 
Nacional foi procurado pela re-
portagem, mas disse que so-
mente o banco se pronuncia-
ria sobre o assunto.

Pelo canal oficial de comu-
nicação que mantém com os 
beneficiários do programa, a 
atendente da Caixa afirmou 
que o Minha Casa Melhor es-
tá suspenso desde o dia 20 
deste mês. “A Caixa está rea-
valiando o programa antes de 
realizar novas contratações 
no Brasil inteiro”, afirmou a 
atendente, que não quis se 
identificar.

No lançamento do progra-
ma, o governo divulgou que 

a expectativa era de que 3,7 
milhões de famílias fossem 
beneficiadas, em um total de 
R$ 18,7 bilhões. O Minha Casa 
Melhor oferece crédito a juros 
mais baixos que os praticados 
no mercado para as famílias 
atendidas pelo programa Mi-
nha Casa Minha Vida compra-
rem 14 tipos de eletrodomésti-
cos e móveis. Os juros são de 
5% ao ano contra 16,5% que 
são cobrados pelo mercado 
para financiar esses produtos.

O presidente da Confede-
ração Nacional dos Dirigen-
tes Lojistas (CNDL), Honório 
Pinheiro, lamentou o “conge-
lamento” do programa por ter 

certeza que a medida terá im-
pacto no setor varejista. “O 
Brasil está diante do desafio 
de fazer funcionar esse novo 
modelo econômico imposto 
pelo ministro Joaquim Levy 
“, afirmou.

A CNDL, que representa 1,2 
milhão de lojistas, estima que 
o programa injetou R$ 1,4 bi-
lhão no setor no ano passado. 
De acordo com o governo, des-
de o lançamento do programa, 
os donos dos imóveis do Mi-
nha Casa, Minha Vida com-
praram TV digital, computa-
dor, geladeira, fogão e móveis, 
entre outros produtos, em 28 
mil lojas espalhadas pelo País.
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seu direito advogados

Av. Afonso Cáfaro, nº 2105 
Fernandópolis - SP (17) 3442-4198

à  CULTURA EM AÇÃO

A leitura é algo cru-
cial para a apren-
dizagem, pois 
é através de-

la que podemos enrique-
cer nosso vocabulário, de-
senvolver a criatividade, a 
imaginação,dinamizar o ra-
ciocínio e a interpretação. 

O hábito da leitura é um dos 
mais importantes para o desen-
volvimento do intelecto e tam-
bém o caminho mais curto para 
adquirir conhecimento. Pen-
sando em contribuir para que 

as pessoas despertem o gosto 
pela leitura, a Escola Estadual 
Afonso Cáfaro, de Fernandópo-
lis, desenvolve o Projeto “Livros 
Livres”, idealizado e implemen-
tado na cidade pelos professo-
res Robson e Gisele Faria.

O projeto se baseia em ações 
que já ocorrem em outros mu-
nicípios do estado. A ideia é 
incentivar a leitura na cidade 
por meio da distribuição gratui-
ta de livros paradidáticos, dos 
mais diversos gêneros. 

Os livros são entregues às 
pessoas para leitura e estas fi-
cam responsáveis por deixar o 

livro, após a leitura, em algum 
lugar de grande circulação de 
pessoas para que outro leitor 
o encontre e possa lê-lo, mul-
tiplicando o acesso a esse ob-
jeto tão precioso.  Os alunos da 
escola participam ativamente 
do projeto, fazendo doações, 
preparando os livros para a 
doação e divulgando a ação 
durante a entrega dos livros. 

O programa já distribuiu 
mais de 600 exemplares em 
três ações realizadas em 2014, 
e firmou parceria com o Hos-
pital de Ensino Santa Casa de 
Misericórdia de Fernandópo-

lis, implantando doze mini es-
tantes, que são “abastecidas” 
mensalmente com livros, pa-
ra que os pacientes e acompa-
nhantes possam ter acesso à 
leitura enquanto aguardam 
atendimento. Outras institui-
ções da cidade serão consulta-
das sobre o interesse em par-
ticiparem do projeto. 

“Livros Livres” na Praça 
Neste sábado, logo mais, 

a partir das 8h, o projeto “Li-
vros Livres”, estará na Praça 
da Matriz distribuindo livros 
e recebendo doações até as 
12h. A FEF (Fundação Edu-

cacional de Fernandópolis) é 
parceira imprescindível des-
ta ação e tem apoiado e cola-
borado de forma intensa pa-
ra a execução do projeto, por 
meio dos alunos bolsistas do 
programa PIBID-CAPES (Pro-
grama Institucional de Bolsa 
de Iniciação à Docência). 

A importância das doações 
A doação de livros é funda-

mental para que o “Livros Li-
vres” tenha prosseguimento, 
sendo assim, os organizadores 
do projeto contam com toda a 
população para a arrecadação 
dos mesmos. 

São recebidos como doações 
livros paradidáticos (de leitu-
ra), revistas e gibis.

Para entrar em contato com 
os professores na E.E. Afon-
so Cáfaro e saber mais sobre 
o projeto, ou mesmo fazer do-
ações, a pessoa pode ir à es-
cola que fica na Av. Américo 
Messias dos Santos, nº 650, 
no bairro Esplanada, ligar no 
telefone 3442-1506, enviar 
email para livros-livres@bol.
com.br ou e026897@educa-
cao.sp.gov.br ou acessar a pá-
gina do facebook www.face-
book.com/projetofefcafaro.

Escola Afonso Cáfaro desenvolve projeto que 
distribui livros gratuitamente à população

 “Livros Livres”, plano de incentivo à cultura que está em vigor desde o ano passado, promove mais uma feira de doações hoje, na Praça da Matriz

Ação já promoveu feiras na praça e firmou parceria com a Santa Casa, distribuindo livros gratuitamente


